
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.342.377 - SP 
(2018/0200343-9)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ROBSON BRAGA LIMA 
AGRAVANTE : ANA PAULA MALGERO LIMA 
ADVOGADOS : CESAR RODRIGO NUNES  - SP260942 

 ROBERTO GOMES NOTARI  - SP273385 
 JORGE NICOLA JUNIOR  - SP295406 
 TIAGO ARANHA D ALVIA  - SP335730 
 MARCO ANTONIO POZZEBON TACCO  - SP304775 
 RAFAELLA REIS CUBERO  - SP390762 

AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : SÍLVIO TRAVAGLI  - SP000086 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO.

INSURGÊNCIA DOS AGRAVANTES.
1. A pretensão de que seja avaliada pelo Superior Tribunal de 

Justiça a condição econômica dos requerentes exigiria reexame 
de provas, o que é vedado em sede de recurso especial, em face 
do óbice contido na Súmula 7 do STJ.

2. Agravo interno desprovido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel Gallotti 
votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi. 
   

  

Brasília (DF), 05 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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